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	GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO



Termo de Compromisso de falta de documentação pessoal ou de escolaridade
(acrescentar o nome da Unidade Escolar/Endereço/Tel./E-mail)
______________________________________________________________________, inscrito(a) no
                (Nome do responsável/ estudante maior )
RG sob o n° _______________________, expedido pelo (a) __________________, CPF nº____________________,
                           (Carteira de Identidade)                                                (Órgão expedidor)
Telefone (  )________________, residente e domiciliado(a) na_____________________________________________
                                                                               (Endereço)

Município_______________________, CEP _________________________, UF_____, responsável pelo estudante 
                     (Cidade)                                                                                                       (Estado)

___________________________________________________________, considerando que a documentação pessoal (_______________________________________________________________________________), e a de escolaridade ( _____________________________________________________) requeridas para matrícula ainda estão pendentes, firmo o presente compromisso de entrega, em ____________________ da cópia da 
                                                                                                                                 (data)
documentação listada acima juntamente à unidade escolar _______________________________________________, para ser arquivada no dossiê escolar do estudante na secretaria escolar.
Declaro estar ciente de que caso não cumpra com a entrega dos documentos no prazo estipulado neste termo de compromisso, bem como haja ausência de histórico escolar, está unidade escolar lançara mão da  classificação do estudante, conforme prescrito no Regimento Comum das Escolas da Rede Estadual de ensino do Estado do Espírito Santo ( arts. 119 e 121), na Resolução CEE/ES nº 3.777/2014 (arts. 79, §1º, art. 80) e na portaria nº 168-R, de 28/12/2020.

__________________________, _____de _______________de_________
                                                    (Cidade/Estado)           (Dia)              (Mês)                  (Ano)

______________________________________________________
       (Assinatura do responsável)
______________________________________                                                 _____________________________________
Assinatura do(a) Diretor(a)/Carimbo                                                 Assinatura do(a) Secretário(a) Escolar/Carimbo
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